
                     ESTADO DO PARÁ 

                    PODER LEGISLATIVO 

                CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

                CNPJ/MF Nº 01.615.610/0001-62 

 

 

Av. João Paulo II, s/n, Bairro D. Aristides, Marituba-Pará 

Fones: 091-3256-5667/3256-0679/3292-2123, Fax: 091-3256-8318, CEP 67200-000   

 

 
PORTARIA Nº 123/2023 

 
 

A Câmara Municipal de Marituba, representada por 

seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, amparada na Resolução nº 003/2016. 
 
 

CONSIDERANDO que a Lei 9.093 de 12 de setembro de 1995 que dispões sobre os 
feriados, 
 
 
CONSIDERANDO o feriado nacional de 07/09/2023, Independência do Brasil; 
 
 
CONSIDERANDO o decreto nº 371/2023 da Prefeitura Municipal de Marituba, e os 
festejos alusivos em todo País ao 7 de setembro; 
 
 
CONSIDERANDO a correlação entre os Poderes Executivo e Legislativo, 
 
 
RESOLVE:  
 
I – FACULTAR o expediente ao funcionalismo da Câmara Municipal de Marituba no dia 
08/09/2023, sexta-feira. Excetuando-se o serviço de vigilância da Instituição. 
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Câmara Municipal de Marituba, 05 de Setembro de 2023. 
 
 
 

Adimilson Mendes Amaral Júnior 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

 

 


